
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA 1 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, REALIZADA NO DIA 17 DE 2 

DEZEMBRO 2015, ÀS 14H, NA SALA DO CONSELHO SUPERIOR, NO 3 

MUSEU DE ARTE MURILO MENDES. 4 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 14 horas, na 5 

Sala do Conselho Superior, no Museu de Arte Murilo Mendes, sob a Presidência do 6 

Vice-Reitor em exercício da Reitoria, Prof. Dr. Marcos Vinício Chein Feres, e com as 7 

presenças dos Conselheiros: Gessilene Zigler Foine, Eduardo Barrere, Fabiano César 8 

Tosetti Leal, Lyderson Facio Viccini, Valéria de Faria Cristofaro, Clarisse Cassab 9 

Torres, Ivana Lúcia Damásio, André Luis Marques Marcato, Cláudio Galuppo Diniz, 10 

Marcos Tanure Sanabio, Ricardo de Cristofaro, Ana Paula Ferreira, Wilhelm Passarela 11 

Freire, Altemir José Gonçalves Barbosa, Virgílio Cézar da Silva e Oliveira, José 12 

Gustavo Francis Abdala, Jorge Carlos Felz Ferreira, Aline Araujo Passos, Lourival 13 

Batista de Oliveira Júnior, Paulo Henrique Dias Menezes, Maurício Gattás Bara Filho, 14 

Denise Barbosa de Castro Friedrich, José Otávio do Amaral Corrêa, Leandro Ferracini 15 

Cabral, Neiva Ferreira Pinto, Ângelo Atalla, Elton Geraldo de Oliveira Gões, Cristina 16 

Simões Bezerra, Joacir Teixeira de Melo, Andréa Vassallo Fagundes, Arthur Alfredo 17 

Nunes Avelar, Juliano Zancanelo Rezende, Larissa Gonçalves Araújo, Igan Figueiredo 18 

Mainieri Silveira, João Frederico Martins Baêta Guimarães, Maria dos Remédios P. da 19 

Silva, Paulo Dimas de Castro, David Silva Souza, Márcia Aparecida de Paula e Souza, 20 

Nilson Fontes de Oliveira, José Fanias Lima, Ricardo Bonfante realizou-se mais uma 21 

reunião do egrégio Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora. 22 

Havendo número legal, o Senhor Presidente iniciou a reunião saudando a todos e todas. 23 

Justificou a ausência do Conselheiro Henrique Duque de Miranda Chaves Filho e, em 24 

seguida, encaminhou para aprovação a ata de reunião do dia 27 de julho de 2015, a qual 25 

foi aprovada por maioria, com uma abstenção. Não houve nenhuma solicitação de 26 

alteração de conteúdo da mesma. A seguir, o Senhor Presidente apresentou os 27 

Comunicados da Presidência, solicitando, inicialmente, a permissão de entrada da 28 

Diretora de Ações Afirmativas, Carolina dos Santos Bezerra, para que a mesma pudesse 29 

apresentar o artigo publicado na Tribuna de Minas, em que a mesma explica e defende a 30 

campanha “Libere Meu Xixi”. Autorizada a entrada, por unanimidade, Carolina Bezerra 31 

leu o artigo e informou sobre o desenvolvimento da campanha, bem como sobre as 32 

manifestações relacionadas à mesma. Na sequência, Marcos Chein informou sobre o 33 

recebimento de resposta do Ministério Público Federal (MPF) acerca da instalação do 34 

ponto eletrônico. Dando sequência à ordem do dia, o Senhor Presidente apresentou o 35 

primeiro ponto de pauta, Processo Nº 23071.014921/2014-25, Nova Estrutura 36 

Organizacional da Administração Superior da UFJF – Alterações no 37 
Organograma (Conselheiro Marcos Chein/Alcimar e Fábio). Marcos Chein solicitou 38 

a permissão de entrada na reunião dos funcionários Alcimar Honorio e Fábio Siva de 39 

Figueiredo responsáveis pela elaboração dos trabalhos relacionados à Nova Estrutura 40 

Organizacional e ao Plano de Desenvolvimento Institucional. Os Conselheiros 41 

aprovaram por unanimidade a referida entrada. Os administradores Fábio e Alcimar e o 42 

Presidente do Conselho, Marcos Chein, explicaram que a nova estrutura organizacional 43 

prevê a exclusão dos seguintes órgãos da UFJF: a Secretaria de Relações com Entidades 44 

Representativas; a Pró-reitoria Adjunta de Recursos Humanos, subordinada à PRORH; 45 

a Pró-reitoria de Obras Sustentabilidade e Sistemas de Informação (PROOSSI); a 46 

Diretoria de Desenvolvimento e Representação Institucional; a Diretoria de Assuntos 47 

Administrativos; a Diretoria de Gerenciamento de Projetos e a Diretoria de Assuntos 48 

Jurídicos. Além disto, na nova proposta, seriam criados, na estrutura organizacional, os 49 

seguintes órgãos: a Pró-reitoria Adjunta de Pós-graduação, Pesquisa e Inovação; a Pró-50 



reitoria Adjunta de Infraestrutura e as Assessorias de Gabinete. Realizada a 1 

apresentação, o assunto foi encaminhado para debate, oportunidade em que os 2 

conselheiros apresentaram suas dúvidas e solicitaram esclarecimentos acerca da 3 

proposta de alteração. Marcos Chein, assim como Alcimar e Fábio responderam aos 4 

questionamentos apresentados. Findo o debate, o Senhor Presidente encaminhou para 5 

deliberação, sendo a alteração proposta na estrutura organizacional aprovada, por 6 

maioria, com e 27 (vinte e sete) votos favoráveis e 16 (dezesseis) abstenções. Dando 7 

prosseguimento à reunião, o Senhor Presidente deu início ao segundo item de pauta, 8 

Processo nº 23071.009174/2015-94 – Criação do Plano de Desenvolvimento 9 

Institucional da UFJF – PDI 2015-2019 (Relator: Conselheiro Marcos 10 
Chein/Alcimar e Fábio).  Os relatores apresentaram o Plano de Desenvolvimento 11 

Institucional e, em seguida, o Senhor Presidente abriu para debates. A Conselheira 12 

Clarisse Cassab apresentou sugestão de melhoria da redação de alguns pontos, a qual foi 13 

aceita por todos, devido à pertinência das considerações. A Conselheira Andréa 14 

Vassallo questionou se era possível maior detalhamento das ações previstas nas 15 

Unidades, através da inclusão de planilhas com relação dos projetos e valores já 16 

assumidos. A Conselheira Aline Passos informou que também possuía interesse em 17 

apresentar este detalhamento, contudo, a orientação que foi dada, inicialmente, aos 18 

Diretores de Unidade, era de que o PDI seria um documento mais genérico, não 19 

cabendo este tipo detalhamento. Caso fosse este o direcionamento, a Conselheira 20 

ressaltou que seria preciso fazer uma reunião para se definir as prioridades de cada 21 

unidade. O relator Marcos Chein esclareceu que o Plano de Desenvolvimento 22 

Institucional deveria ser um documento com um conteúdo mais amplo e estratégico, 23 

contudo, caso fosse do interesse dos Diretores de Unidade, os mesmos poderiam 24 

encaminhar seus respectivos formulários e detalhamentos de seus programas para que 25 

estes documentos pudessem ser incorporados ao PDI, enquanto anexos. Finalizado o 26 

debate sobre o assunto, o Senhor Presidente encaminhou para deliberação o PDI, 27 

anexando ao mesmo os programas das unidades, com formulários padronizados, sendo 28 

o mesmo aprovado por maioria, com 35 (trinta e cinco) votos favoráveis e 05 (cinco) 29 

abstenções. A seguir, o Senhor Presidente apresentou o terceiro item de pauta Processos 30 

de definição de lotação: Processo nº 23071.020078/2014-16 – Profª Raquel Dias 31 

Vieira Braga e Processo nº 23071.002803/2014-06 – Profº Henrique Guilhon de 32 
Castro (Relatora: Conselheira Gessilene Zigler Foine). O Senhor Presidente explicou 33 

que a Profª Raquel Dias Vieira Braga (Processo nº 23071.020078/2014-16) havia 34 

solicitado a retirada de seu processo de pauta. Marcos Chein informou, ainda, que o 35 

Instituto de Artes e Design estava avaliando a possibilidade de receber a professora 36 

Raquel e que, portanto, estaria havendo uma análise interna sobre a viabilidade da 37 

lotação da mesma no IAD. Desta forma, a retirada de pauta permitiria ao IAD realizar a 38 

citada análise, antes da deliberação final do CONSU sobre o referido processo. Neste 39 

sentido, o Senhor Presidente apresentou encaminhamento para autorização da retirada 40 

de pauta do Processo da Professora Raquel Braga, o que foi aprovado por unanimidade. 41 

Dando continuidade ao terceiro item de pauta, a Conselheira Gessilene Foine procedeu 42 

à leitura do relatório do processo do Professor Henrique Guilhon de Castro (Proc. nº 43 

23071.002803/2014-06), informando que, após o trabalho realizado, no sentido de 44 

verificar o departamento que melhor se adequa à área de atuação do professor, a 45 

Comissão constituída para esta análise apresentou parecer de que o citado professor 46 

deveria ser lotado no Departamento de Botânica, no Instituto de Ciências Biológicas. 47 

Após leitura do relatório da Comissão, o tema foi aberto para debate. O Conselheiro 48 

Altemir Barbosa solicitou que a Conselheira Gessilene procedesse à leitura do currículo 49 

do professor Henique Guilhon. Uma vez realizada a leitura, alguns Conselheiros 50 



manifestaram-se, concordando com o parecer da comissão, tendo em vista que a área de 1 

atuação do professor é bastante vinculada à área de Botânica. Desta forma, o Senhor 2 

Presidente encaminhou para deliberação a lotação do professor no departamento de 3 

Botânica, no Instituto de Ciências Biológicas, sendo a mesma aprovada por maioria, 4 

com 31 (trinta e um) votos favoráveis, 3 (três) votos contrários e 09 (nove) abstenções. 5 

A Conselheira Ana Paula solicitou que se deixassem registrados os seguintes pontos: a 6 

lotação será em caráter temporário, conforme informado pela Conselheira Gessilene 7 

Foine; o professor deverá aceitar as disciplinas sugeridas pelo departamento, de acordo 8 

com o currículo do mesmo; ele deverá preencher os requisitos mínimos exigidos para 9 

entrar no programa de pós-graduação, os quais são determinados pela Capes; ciência do 10 

docente de que se não houver infra-estrutura física, ficará em situação provisória, até 11 

que tal situação se resolva, dentro dos limites da UFJF; o banco de equivalentes do 12 

departamento ficará acrescido do valor correspondente ao docente em questão. 13 

Aventou-se a possibilidade de incluir os pontos apresentados pela conselheira Ana 14 

Paula na resolução do CONSU, no entanto, os conselheiros pontuaram que os tópicos 15 

indicados pela Conselheira devem ser respeitados por todos os docentes ingressantes na 16 

Universidade e que não se faz necessária a inclusão destes pontos na resolução. A 17 

relatora Gessilene Foine informou que o SIASS, Sistema de Atenção à Saúde do 18 

Servidor estará à disposição para acompanhar os professores que estão sendo lotados, 19 

por definição do CONSU. Não havendo mais considerações sobre o assunto, o Senhor 20 

Presidente iniciou o quarto item de pauta Processo nº 23071.010704/2013-44 – 21 

Regulamenta o Relacionamento da UFJF com as Fundações de Apoio (Relator: 22 
Marcos Chein). O Senhor Presidente esclareceu que este regulamento é uma exigência 23 

do Tribunal de Contas da União (TCU) e que, visando sanar quaisquer dúvidas do ponto 24 

de vista legal e jurídico, a minuta da resolução foi encaminhada à procuradoria da 25 

Universidade. Pontuou, ainda, que as sugestões de alterações apresentadas pelo 26 

procurador já foram incorporadas. Apresentadas estas explanações, o Senhor Presidente 27 

abriu para o debate. O Senhor Presidente solicitou a prorrogação da reunião por mais 28 

uma hora, o que foi aprovado por unanimidade. Os Conselheiros apresentaram algumas 29 

considerações para alterações, contudo, o Conselheiro Ângelo Atalla pontuou a 30 

necessidade de maior tempo para debate destas alterações, pois se trata de um 31 

documento complexo. A Conselheira Cristina Bezerra fez coro às considerações 32 

apontadas pelo Conselheiro Ângelo Atalla, solicitando a retirada de pauta para maior 33 

análise do assunto. O Senhor Presidente, então, realizou o encaminhamento para a 34 

retirada de pauta, o que foi aprovado, por maioria, com  40 (quarenta) votos favoráveis e 35 

1 (uma) abstenção. Marcos Chein solicitou ainda que a Conselheira, Aline Passos, 36 

apresentasse relatório sobre esta resolução para a próxima reunião do Conselho 37 

Superior, o que poderá contribuir para a execução dos ajustes necessários. Ressaltou que 38 

os Conselheiros que quisessem apresentar destaques de alteração deveriam encaminhar 39 

as mesmas por e-mail para o Secretário Geral. O Senhor Presidente destacou que este 40 

assunto precisa ser tratado com prioridade, pois o TCU está solicitando este 41 

regulamento. Na sequência, o Senhor Presidente apresentou o quinto item de pauta 42 

Deliberação sobre o recesso da UFJF. O Senhor Presidente explicou que há uma 43 

determinação do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, de fevereiro de 44 

2015, a qual ressalta a necessidade de se respeitar os recessos, não podendo haver 45 

ampliação ou redução do mesmo. Desta forma, o Senhor Presidente informou que 46 

deixou a cargo de cada Unidade verificar a necessidade de se efetuar ou não um 47 

revezamento, mas que as unidades deveriam ter funcionamento nos dias úteis, não 48 

vinculados ao feriado. Contudo, diante do pleito apresentado pelo Sindicato dos 49 

Técnicos Administrativos, SINTUFEJUF, o qual solicita que o recesso administrativo 50 



seja coincidente com o recesso acadêmico, o Senhor Presidente incluiu a solicitação 1 

apresentada na pauta do Conselho Superior para deliberação. Dada a palavra ao 2 

representante do SINTUFEJUF, o Conselheiro Paulo Dimas asseverou que, 3 

historicamente, na Universidade, sempre ocorreu este recesso administrativo juntamente 4 

com o recesso do calendário acadêmico. Contudo, neste ano, há a indicação de um 5 

revezamento. Paulo Dimas defendeu que este revezamento não faz sentido, tendo em 6 

vista que não haverá atividades acadêmicas. O Conselheiro destacou ainda que, como é 7 

de conhecimento de todos, a Universidade passa por dificuldades financeiras e, manter a 8 

Universidade aberta, sem alunos, haveria maior gasto. Pontuou que há técnicos que 9 

trabalham em laboratórios e outras atividades diretamente vinculadas à presença dos 10 

alunos e, portanto, questiona o que estes técnicos farão já que não haverá estudantes 11 

durante o recesso. Iniciados os debates, alguns Conselheiros manifestaram-se a favor e 12 

outros contra. A Conselheira Aline Passos levantou uma questão de ordem, tendo em 13 

vista de que há uma recomendação da Procuradoria da Universidade, no sentido de não 14 

permitir o recesso administrativo, e que, portanto, não caberia ao Conselho Superior 15 

deliberar sobre o assunto, já que há um direcionamento legal neste sentido. Após amplo 16 

debate, com considerações acerca da possibilidade ou não de deliberação sobre o tema 17 

por parte do CONSU, o Senhor Presidente fez o encaminhamento, visando verificar o 18 

entendimento dos Conselheiros quanto à autonomia do Conselho Superior para decidir 19 

sobre esta questão. Os Conselheiros, por maioria, votaram que o Conselho Superior não 20 

possui competência para julgar este assunto, com 21 (vinte e um votos) seguindo este 21 

entendimento, 08 (oito) votos contrários e 09 (nove) abstenções. Desta forma, ficou 22 

estabelecido que, no que tange ao recesso, ficaria valendo o direcionamento que já havia 23 

sido enviado por memorando, pelo Reitor em exercício. Tendo em vista a reunião já ter 24 

atingido 04 (quatro) horas de duração, o Senhor Presidente informou que seria 25 

necessário a continuidade da reunião e consequentemente o agendamento de outra 26 

reunião, no início de janeiro, para o término da pauta. Inicialmente, a data prevista seria 27 

a do dia 07 de janeiro de 2016, mas que, havendo qualquer alteração, os conselheiros 28 

seriam comunicados. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a 29 

presença de todos e encerrou a reunião secretariada por mim, Basileu Pereira Tavares, 30 

que para constar lavrei a presente ata que dato e assino.  Juiz de Fora, 17 de dezembro 31 

de 2016.x 32 
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